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LEI MUNICIPAL N° 421 /  2008 .

Prefeitura Municipal de láras

“Estabelece os subsídios do Prefeito e Vice- 
Prefeito, nos termos da Emenda Constitucional n° 
19 e 25 e dá outras providências”.

Paulo Sérgio de Moraes, Prefeito Municipal de 
Iaras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI 
MUNICIPAL:

Artigo Io - O subsídio mensal do Prefeito 
Municipal de Iaras fica fixado em R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais), 
em parcela única.

Artigo 2o - O subsídio m ensal do Vice-Prefeito do 
Município de Iaras fica fixado em R$ 1.905,00 (Hum Mil, Novecentos e Cinco 
Reais), em parcela única.

Artigo 3o - O Vice-Prefeito nomeado em cargo de 
emprego público de provimento em comissão deverá optar por um dos 
vencimentos, no ato da posse.

Artigo 4o - O subsídio mensal dos Secretários 
Municipais serão de R$ 2.300,00 (Dois mil e Trezentos Reais), pago em parcela 
única.

Artigo 5o - Os subsídios de que trata o artigos Io, 
2o e 4o, serão corrigidos monetariamente, adotando-se o índice-anual do INPCA- 
IBGE, apurado no mês de janeiro de cada ano.

Artigo 6o - As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento em vigor.

Artigo 7o - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a  partir de 01 de janeiro de 2009.
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